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N° 183, quinta-feira, 24 de setembro de 2009

Entidades de Fiscalizacao do Exercicio
das Profissoes Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
RESOL UC}AO N° 1.931, DE 17 DE SETEMBRO DE 2009
Aprova o Cédigo de Etica Médica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuicdes conferidas pela Lel n.° 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n.° 44.045, de 19 de julho de 1958,
modificado pelo Decreto n.° 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei
n.° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e, consubstanciado nas Leis
n.° 6.828, de 29 de outubro de 1980 e Lel n.° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999; e

CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina sdo ao
mesmo tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, caben-
do-lhes zelar e trabahar, por todos os meios a0 seu acance, pelo
perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestigio e bom con-
ceito da profissdo e dos que a exercam legalmente; 3

CONSIDERANDO que as normas do Cadigo de Etica Mé-
dica devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o
paciente e a garantia de maior autonomia a sua vontade;

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos
anos de 2008 e 2009 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas
Entidades Médicas, pelos médicos e por ingtituicbes cientificas e
universitérias para a revisao do atual Codigo de Etica Médica;

. CONSIDERANDO as decisdes da IV Conferéncia Nacional
de Etica Médica que elaborou, com participacéo de Delegados Mé-
dicos de todo o Brasil, um novo Cédigo de Etica Médica revisado.

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacio-
nal reunido em 29 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO, finamente, o decidido em sessdo ple-
néria de 17 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1° Aprovar o Codigo de Etica Médica, anexo a esta
Resolugdo, apds sua revisio e atualizacdo.

Art. 2° O Conselho Federa de Medicina, sempre que ne-
cessario, expedird ResolugBes que complementem este Cédigo de
Etica Médica e facilitem sua aplicag&o.

Art. 3° O Codigo anexo a esta Resolugdo entra em vigor
cento e oitenta dias apés a data de sua publicacdo e, a partir dai,
revoga-se 0 Codigo de Etica Médica aprovado pela Resolugdo CFM
n.° 1.246, publicada no Dié&rio Oficial da Uni&o, no dia 26 de janeiro
de 1988, Secdo |, paginas 1574-1579, bem como as demas dis-
posicdes em contrario.

EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente do Conselho

LIVIA BARROS GARCAO
Secretéria-Geral

ANEXO
CODIGO DE ETICA MEDICA

PREAMBULO ]

| - O presente Cadigo de Etica Médica contém as normas
que devem ser seguidas pelos médicos no exercicio de sua profisséo,
inclusive no exercicio de atividades relativas ao ensino, a pesquisa e
a administragdo de servicos de salide, bem como no exercicio de
quaisquer outras atividades em que se utilize o conhecimento advindo
do estudo da Medicina

Il - As organizagdes de prestagdo de servigos médicos estéo
sujeitas as normas deste Cadigo.

Il - Para o exercicio da Medicina, impde-se a inscricdo no
Conselho Regional do respectivo estado, territério ou Distrito Fe-
deral.

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execucgéo deste
Codigo, o médico comunicard ao Conselho Regional de Medicina,
com discri¢do e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e que
caracterizem possivel infracdo do presente Cadigo e das demais nor-
mas que regulam o exercicio da Medicina

V - A fiscalizagao do cumprimento das normas estabel ecidas
neste Cadigo é atribuicdo dos Conselhos de Medicina, das comissdes
de ética e dos médicos em gerd.

VI - Este Codigo de Etica Médica é composto de 25 prin-
cipios fundamentais do exercicio da Medicina, 10 normas diceo-
l6gicas, 118 normas deontolégicas e cinco disposicOes gerais. A
transgressdo das normas deontol 6gicas sujeitara os infratores as penas
disciplinares previstas em lei.

Capitulo |

PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

| - A Medicina é uma profissfo a servico da saiide do ser
humano e da coletividade e sera exercida sem discriminagdo de ne-
nhuma natureza.

Il - O avo de toda a atengdo do médico é a saide do ser
humano, em beneficio da qual devera agir com 0 maximo de zelo e
0 melhor de sua capacidade profissional.

Il - Para exercer a Medicina com honra e dignidade, o
médico necessita ter boas condi¢des de trabalho e ser remunerado de
forma justa.

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito de-
sempenho ético da Medicina, bem como pelo prestigio e bom con-
ceito da profissdo.

V - Compete a0 médico aprimorar continuamente seus co-
nhecimentos e usar o melhor do progresso cientifico em beneficio do
paciente.

VI - O médico guardara absoluto respeito pelo ser humano e
atuard sempre em seu beneficio. Jamais utilizara seus conhecimentos
para causar sofrimento fisico ou moral, para o exterminio do ser
humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e
integridade.

VIl - O médico exercera sua profissdo com autonomia, néo
sendo obrigado a prestar servigos que contrariem os ditames de sua
consciéncia ou a quem ndo desgje, excetuadas as situagdes de au-
séncia de outro médico, em caso de urgéncia ou emergéncia, ou
quando sua recusa possa trazer danos a salde do paciente.

VIII - O médico ndo pode, em nenhuma circunstancia ou sob
nenhum pretexto, renunciar a sua liberdade profissional, nem permitir
quaisquer restrigdes ou imposi¢des que possam prejudicar a eficiéncia
e a corregdo de seu trabalho.

IX - A Medicina ndo pode, em nenhuma circunsténcia ou
forma, ser exercida como comércio.

X - O trabalho do médico ndo pode ser explorado por ter-
ceiros com objetivos de lucro, finalidade politica ou religiosa.

XI - O médico guardara sigilo a respeito das informagoes de
que detenha conhecimento no desempenho de suas fungdes, com
excegdo dos casos previstos em lei.

XIl - O médico empenhar-se-4 pela melhor adequagéo do
trabalho a0 ser humano, pela eliminacdo e controle dos riscos a salide
inerentes as atividades |aborais.

Xl - O médico comunicard as autoridades competentes
quai quLIJer formas de deterioracdo do ecossistema, prejudiciais a salde
e avida

XIV - O médico empenhar-se-4 en melhorar os padrdes dos
servigos médicos e em assumir sua responsabilidade em relagdo a
salide publica, a educagdo sanitéria e a legislacéo referente a salide.

XV - O médico sera solidario com os movimentos de defesa
da dignidade profissional, seja por remuneragéo digna e justa seja por
condigBes de trabalho compativeis com o exercicio ético-profissional
da Medicina e seu aprimoramento técnico-cientifico.

XVI - Nenhuma disposicgo estatutaria ou regimenta de hos-
pital ou de ingtituicdo, publica ou privada, limitara a escolha, pelo
médico, dos meios cientificamente reconhecidos a serem praticados
para o estabelecimento do diagnéstico e da execugdo do tratamento,
salvo quando em beneficio do paciente.

XVII - As relagdes do médico com os demais profissionais
devem basear-se no respeito mdtuo, na liberdade e na independéncia
de cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do pa
ciente.

XVIIl - O médico terd, para com os colegas, respeito, con-
sideracéo e solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que con-
trariem os postulados éticos.

XIX - O médico se responsabilizard, em caréter pessoa e
nunca presumido, pelos seus atos profissionas, resultantes de relagdo
particular de confianga e executados com diligéncia, competéncia e
prudéncia.

XX - A natureza personalissma da atuagdo profissional do
médico ndo caracteriza relagdo de consumo.

XXI - No processo de tomada de decisdes profissionais, de
acordo com seus ditames de consciéncia e as previsdes legais, o
médico aceitard as escolhas de seus pacientes, relativas aos pro-
cedimentos diagndsticos e terapéuticos por eles expressos, desde que
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.

XXII - Nas situagbes clinicas irreversiveis e terminais, o
médico evitara a realizacdo de procedimentos diagndsticos e tera-
péuticos desnecessarios e propiciard aos pacientes sob sua atencéo
todos os cuidados paliativos apropriados.

XXIIl - Quando envolvido na produgdo de conhecimento
cientifico, 0 médico agird com isencdo e independéncia, visando ao
maior beneficio para os pacientes e a sociedade.

XXIV - Sempre que participar de pesguisas envolvendo seres
humanos ou qualquer animal, 0 médico respeitar4 as normas éticas
nacionais, bem como protegera a vulnerabilidade dos sujeitos da
pesquisa.

XXV - Na aplicacdo dos conhecimentos criados pelas novas
tecnologias, considerando-se suas repercussdes tanto nas geracoes
presentes quanto nas futuras, o0 médico zelara para que as pessoas ndo
sejam discriminadas por nenhuma razéo vinculada a heranga genética,
protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade.

Capitulo |1 .

DIREITOS DOS MEDICOS

E direito do médico:

| - Exercer a Medicina sem ser discriminado por questdes de
religido, etnia, sexo, nacionalidade, cor, orientacéo sexual, idade, con-
digdo social, opinido politica ou de qualquer outra natureza.

Il - Indicar o procedimento adequado ao paciente, obser-
vadas as préticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legis-
lacdo vigente.

Il - Apontar falhas em normas, contratos e préticas internas
das institui¢gdes em que trabalhe quando as julgar indignas do exer-
cicio da profissdo ou prejudiciais a S mesmo, a0 paciente ou a
terceiros, devendo dirigir-se, nesses casos, aos 0rgaos competentes e,
obrigatoriamente, a comissdo de ética e ao Conselho Regional de
Medicina de sua jurisdicéo.

IV - Recusar-se a exercer sua profissdo em instituicdo pu-
blica ou privada onde as condi¢Bes de trabalho ndo sejam dignas ou
possam prejudicar a prépria salde ou a do paciente, bem como a dos
demais profissionais. Nesse caso, comunicara imediatamente sua de-
Ccisdo & comissdo de ética e ao Conselho Regional de Medicina

V - Suspender suas étividades, individualmente ou coleti-
vamente, quando a institui¢ao publica ou privada para a qual trabalhe
ndo oferecer condi¢Bes adequadas para o exercicio profissional ou
nd o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situagbes de
urgéncia e emergéncia, devendo comunicar imediatamente sua de-
cisdo ao Conselho Regional de Medicina.

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados
e publicos com caréter filantropico ou ndo, ainda que ndo faca parte
do seu corpo clinico, respeitadas as normas técnicas aprovadas pelo
Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdig&o.

VIl - Requerer desagravo publico a0 Conselho Regiona de
Medicina quando atingido no exercicio de sua profissdo.

VIII - Decidir, en qualquer circunstancia, levando em con-
sideracdo sua experiéncia e capacidade profissional, o tempo a ser
dedicado a0 paciente, evitando que o acimulo de encargos ou de
consultas venha a prejudica-lo.

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora per-
mitidos por lei, sgam contrérios aos ditames de sua consciéncia.

X- Estabelecer seus honorérios de forma justa e digna.

Capitulo 111

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

E vedado ao médico:

Art. 1° Causar dano ao paciente, por agdo ou omissdo, ca
racterizavel como impericia, imprudéncia ou negligéncia.

Parégrafo Unico. A responsabilidade médica é sempre pes-
soa e ndo pode ser presumida.

Art. 2° Delegar a outros profissionais atos ou atribuicdes
exclusivos da profissdo médica.

Art. 3° Deixar de assumir responsabilidade sobre procedi-
mento médico que indicou ou do qua participou, mesmo quando
vérios médicos tenham assistido o paciente.

Art. 4° Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado ou
consentido pelo paciente ou por seu representante legal.

Art. 5° Assumir responsabilidade por ato médico que néo
praticou ou do qual ndo participou.

Art. 6° Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstancias
ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente
comprovado.

Art. 7° Deixar de atender em setores de urgéncia e emer-
géncia, quando for de sua obrigacdo fazé-lo, expondo a risco a vida
de pacientes, mesmo respaldado por decisdo majoritéria da catego-
ria

Art. 8° Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do atendi-
mento de seus pacientes internados ou em estado grave.

Art. 9° Deixar de comparecer a plantéo em horério pre-
estabelecido ou abandoné-lo sem a presenca de substituto, salvo por
justo impedimento.

Parégrafo Unico. Na auséncia de médico plantonista subs-
tituto, a direcdo técnica do estabelecimento de salde deve provi-
denciar a substitui¢&o.

Art. 10. Acumpliciar-se com 0s que exercem ilegalmente a
Medicina ou com profissionais ou instituices médicas nas quais se
pratiquem atos ilicitos.

Art. 11. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta
ou ilegivel, sem a devida identificagdo de seu nimero de registro no
Conselho Regional de Medicina da sua jurisdicdo, bem como assinar
em branco folhas de receituérios, atestados, laudos ou quaisguer ou-
tros documentos médicos.

Art. 12. Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as con-
digdes de trabalho que ponham em risco sua salide, devendo co-
municar o fato aos empregadores responsavels.

Parégrafo Unico. Se o fato persistir, € dever do médico co-
municar 0 ocorrido as autoridades competentes e a0 Conselho Re-
giona de Medicina

Art. 13. Deixar de esclarecer o paciente sobre as deter-
minantes sociais, ambientais ou profissionais de sua doenca.

Art. 14. Praticar ou indicar atos médicos desnecessarios ou
proibidos pela legislag@o vigente no Pais.

Art. 15. Descumprir legislacdo especifica nos casos de trans-
plantes de drgéos ou de tecidos, esterilizagdo, fecundacdo artificial,
abortamento, manipulagdo ou terapia genética

§ 1° No caso de procriacdo medicamente assistida, a fer-
tilizagdo ndo deve conduzir sistematicamente a ocorréncia de em-
brides supranumerérios.

§ 2° O médico ndo deve redlizar a procriagdo medicamente
assistida com nenhum dos seguintes objetivos:

| - criar seres humanos geneticamente modificados;

Il - criar embriGes para investigagéo;

Il - criar embrides com finalidades de escolha de sexo,
eugenia ou para originar hibridos ou quimeras.

§ 3° Praticar procedimento de procriagdo medicamente as-
sistida sem que os participantes estegam de inteiro acordo e de-
vidamente esclarecidos sobre 0 mesmo.

Art. 16. Intervir sobre o genoma humano com vista a sua
modificacdo, exceto na terapia génica, excluindo-se qualquer agdo em
células germinativas que resulte na modificagdo genética da des-
cendéncia.

Art. 17. Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as nor-
mas emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e de
atender as suas requisigdes administrativas, intimacdes ou notifica-
¢Oes no prazo determinado

Art. 18. Desobedecer aos acordaos e as resolugdes dos Con-
selhos Federal e Regionais de Medicina ou desrespeité-los.

Art. 19. Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou
funcdo de direg8o, os direitos dos médicos e as demais condigdes
adequadas para 0 desempenho ético-profissional da Medicina
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